
Diário da República, 2.ª série — N.º 138 — 19 de Julho de 2006 (Parte Especial)11 918

2 — A sociedade fica vinculada com a intervenção de qualquer um
dos gerentes nomeados.

Está conforme o original.

19 de Abril de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cristina
Doutel Parada de Carvalho. 3000209323

ESTILO E VISUAL, ESCOLA E AGÊNCIA DE MODELOS,
UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 05087/
990126; inscrição n.º 01; número e data da apresentação: 11/
990126.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

1 — Ana Francisca Peixoto Gonçalves Sobrinho, solteira, maior,
Praceta de Mário Sá Carneiro, 1, 3.º, direito, Setúbal, constitui a so-
ciedade em epígrafe que se rege pelo seguinte contrato:

1.º

1 — A sociedade adopta a firma Estilo e Visual, Escola e Agência
de Modelos, Unipesssoal, L.da

2 — A sua sede é na Avenida de D. Manuel I, 40, 1.º, esquerdo,
freguesia de São Sebastião, concelho de Setúbal.

2.º

A sociedade tem por objecto a actividade de cursos e agência de
modelos e manequins.

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de quatro-
centos mil escudos e corresponde a uma única quota.

4.º

1 — A gerência e administração da sociedade, a sua representação
em juízo e fora dele, activa e passivamente, fica a cargo da sócia,
desde já nomeada gerente, com dispensa de caução.

2 — Para obrigar validamente a sociedade, em todos os seu actos e
contratos, é necessária a assinatura da referida gerente.

3 — A sociedade não pode ser obrigada em actos ou contratos es-
tranhos aos seus negócios sociais, designadamente fianças, abonações,
letras de favor ou outros documentos de natureza semelhante.

5.º

Acessão de, quotas depende sempre do consentimento da sociedade.

Transitório

A gerente fica desde já autorizada a proceder ao levantamento do
capital social depositado na conta bancária da sociedade, afim de sa-
tisfazer as despesas de constituição e registo da sociedade, bem como
a aquisição de bens e equipamentos necessários para o início da sua
actividade.

Está conforme o original.

19 de Abril de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cristina
Doutel Parada de Carvalho. 3000209322

VIANA DO CASTELO

ARCOS DE VALDEVEZ

OLIVEIRA & OLIVEIRA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Arcos de Valdevez. Matrícula
n.º 320/190495; identificação de pessoa colectiva n.º 503410365;
inscrição n.º 08; número e data da apresentação: 05/040611.

Certifico, para fins do disposto nos artigos 71 e 72 do Código do
Registo Comercial, com relação à sociedade em epígrafe foi registada
a dissolução e encerramento da liquidação.

Data da aprovação: 8 de Junho de 2004.

Está conforme o original.

9 de Fevereiro de 2006. — A Escriturária Superior, Maria da
Conceição Peixoto Cerqueira Rodrigues. 2004396415

TÁXIS CENTRAIS DO CAMPO DO TRASLADÁRIO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Arcos de Valdevez. Matrícula
n.º 0078/230968; identificação de pessoa colectiva n.º 500559090;
averbamento n.º 1 à inscrição n.º 03 e inscrição n.º 06; números e
data das apresentações: 01 e 02/200104.

Certifico, para fins do disposto nos artigos 71.º e 72.º do Código
do Registo Comercial, com relação à sociedade em epígrafe, foram
registados os seguintes actos de registo:

1.º Cessação de funções de gerente de Carlos Alberto Rodrigues de
Araújo.

Causa: renúncia.
Data: 23 de Outubro de 2003.
2.º Nomeação de gerente.
Gerente nomeado: António Fernando Martins Ferraz, casado, resi-

dente em Gração, São Jorge, Arcos de Valdevez.
Data da Deliberação: 23 de Outubro de 2003.

Está conforme.

9 de Fevereiro de 2006. — A Escriturária Superior, Maria da
Conceição Peixoto Cerqueira Rodrigues. 2004396172

PONTE DA BARCA

ARVAL — ARTESÃOS REUNIDOS DO VALE DO LIMA,
C. R. L.

Conservatória do Registo Comercial de Ponte da Barca. Matrícula
n.º 00296/20041022; identificação de pessoa colectiva
n.º 501284605; inscrição n.º 04; número e data da apresentação: 01/
09112004.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi alterado
parcialmente o contrato quanto aos seus artigos 1.º, 2.º, 3.º, 8.º, 9.º,
10.º, 13.º, e 17.º nos termos seguintes:

Estatutos da cooperativa Arval — Artesãos Reunidos
do Vale do Lima, C. R. L., organizada nos termos

do n.º 2 do artigo 64.º do Código do Notariado

ARTIGO 1.º

A cooperativa denomina-se ARVAL — Artesãos Reunidos do Vale
do Lima, C. R. L., tem a sua sede social na Praça da República, 15,
4980-620, na vila e concelho de Ponte da Barca e durará por tempo
indeterminado, podendo mudar de sede social para qualquer localidade
do país, sendo bastante para o efeito uma deliberação aprovada em
assembleia geral.

ARTIGO 2.º

O seu ramo é o artesanato e os seus objectivos e fim principais,
são o ensino, estudo e formação profissional, no campo das artes e
ofícios tradicionais. Como actividade secundárias tem a produção e
transformação das fibras têxteis do linho e da lã até ao produto aca-
bado, bem como a sua comercialização.

ARTIGO 3.º

O capital social mínimo da cooperativa é de trezentos e vinte
euros, integralmente realizado em dinheiro e a entrada mínima a subs-
crever por cada cooperador será de quinze euros, paga igualmente em
dinheiro.

1 — O valor unitário de cada título de capital é de quinze euros.
2 — Por deliberação da assembleia geral, poderá o capital ser au-

mentado uma ou mais vezes, devendo tais aumentos serem realizados
igualmente em dinheiro, mediante a subscrição de título de capital
pelos actuais cooperadores ou a admissão de novos cooperadores.

3 — No acto da admissão, cada cooperador pagará uma jóia mon-
tante de um euro, prestação única.

ARTIGO 4.º

Podem ser admitidos como membros da Cooperativa todos os in-
divíduos interessados que preencham os requisitos legais.

1 — O candidato a membro da Cooperativa apresentará, à direc-
ção, uma proposta de admissão subscrita por dois cooperadores e pelo
proposto. Mesmo verificando-se estes requisitos referidos no artigo 4.º,
só será aceite a admissão de novos sócios desde que as condições eco-
nómicas da Cooperativa o permitam, sem prejuízo do equilíbrio fi-
nanceiro da mesma.
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2 — A admissão de novos cooperadores será deliberada pela direc-
ção, cabendo recurso para a assembleia geral.

ARTIGO 5.º

A suspensão, exclusão e demissão de membros da Cooperativa é
deliberada pela assembleia geral e fundamentada pela direcção, com
base em violação grave e culposa da lei Cooperativa, dos estatutos ou
do regulamento interno e será precedente de processo escrito, nos
termos legais.

ARTIGO 6.º

Os cooperadores têm, entre os outros auferidos por lei, os seguin-
tes direitos:

a) Tomar parte na assembleia geral;
b) Eleger e ser eleito para os órgãos da Cooperativa;
c) Controlar, nos períodos e nas condições previstas no regulamento

interno, a gestão administrativa e financeira da Cooperativa;
d) Requerer a convocação da assembleia geral nos termos da lei;
e) Solicitar a sua demissão nos termos da lei.

ARTIGO 7.º

São deveres dos cooperadores:
a) Tomar parte nas assembleias gerais;
b) Aceitar e exercer os cargos sociais para os quais tenham sido

eleitos, salvo motivo justificado de recusa;
c) Participar nas actividades da Cooperativa e prestar trabalho ou

serviço que lhe competir;
d) Efectuar os pagamentos prestados na lei e nos estatutos.

ARTIGO 8.º

São órgãos da Cooperativa a assembleia geral, a direcção e o con-
selho fiscal, os quais funcionam nos termos previstos no código co-
operativo.

1 — Os titulares dos órgãos sociais da cooperativa, são eleitos de
entre os cooperadores por um período de quatro anos, podendo ser
livremente reeleitos.

2 — Para além dos três titulares de cada um dos órgãos sociais da
cooperativa, serão ainda eleitos de entre os cooperantes efectivos dois
suplentes, os quais, em caso de impedimento prolongado de qualquer
natureza de algum dos titulares dos referidos órgãos.

ARTIGO 9.º

A assembleia geral é convocada, pelo menos, com 15 dias de ante-
cedência, pelo presidente da mesa. A mesa é composta por um pre-
sidente, um primeiro secretário e um segundo secretário.

1 — Se à hora marcada para a reunião não estiverem presentes mais
de metade dos Cooperantes com direito a voto ou seus representan-
tes devidamente credenciados, a assembleia geral reunirá, com qual-
quer número de cooperadores, uma hora depois.

2 — Será lavrada acta de cada reunião da assembleia geral, sendo a
mesma assinada pelos Cooperantes, que tiverem constituído a mesa e
mais dois cooperadores presentes.

ARTIGO 10.º

A direcção é o órgão da administração e representação da Coope-
rativa com poderes para a obrigar em juízo ou fora dele e em todos
os actos e contratos, e é composta por um presidente, um secretário
e um tesoureiro.

1 — O tesoureiro tem à sua guarda e responsabilidade os haveres
da Cooperativa e deverá prestar caução, se a assembleia geral assim o
determinar.

2 — Os membros da direcção, quando no exercício das suas fun-
ções, e ainda em actividade ou responsabilidades das mesmas funções
derivadas, podem ser remunerados segundo o critério e valores defini-
dos e aprovados pela assembleia geral.

ARTIGO 11.º

O conselho fiscal é composto por três membros efectivos.

ARTIGO 12.º

É constituída uma reserva, para o qual revertem, segundo a pro-
porção que for determinada pela assembleia geral, as jóias e percen-
tagens dos excedentes anuais líquidos, que igualmente forem estabele-
cidos pela mesma assembleia.

ARTIGO 13.º

É constituída uma reserva de educação e formação cooperativa, ou
ainda à promoção de actividades que visem o desenvolvimento geral

da Cooperativa, quanto à sua projecção cultural, e à divulgação das
suas finalidades para o qual revertem, na forma do artigo anterior:

a) A parte das jóias que não for afectada à reserva;
b) A percentagem dos excedentes anuais líquidos, provenientes das

operações com os Cooperadores que for estabelecida pela assembleia
geral;

c) Os donativos e os subsídios que forem especialmente destinados
às finalidades da reserva.

ARTIGO 14.º

1 — Os excedentes anuais líquidos, com excepção dos provenien-
tes de operações realizadas com terceiros, que restarem depois das
reversões para os diversos fundos poderão ser distribuídos entre os
cooperadores, mediante pagamentos ou por outra forma deliberar em
assembleia geral, proporcionalmente ao valor das operações realiza-
das para cada cooperador com a Cooperativa, do trabalho que este
forneceu à mesma ou dos serviços que dela recebeu durante o período
do exercício.

2 — Não pode proceder-se à distribuição de excedentes entre os
cooperantes antes de se terem compensado as perdas dos exercícios
anteriores ou, se tiver utilizado o fundo de reserva para compensar
essas perdas, antes de se ter reconstruído o fundo no nível anterior ao
da sua utilização.

ARTIGO 15.º

Ao membro que se demitir ou que for excluído, será restituído, no
prazo máximo de um ano, o valor dos títulos de capital realizados,
assim como os excedentes, e os juros a que tiver direito relativamen-
te ao último exercício, até ao momento da demissão ou exclusão. Se
o montante do resgate dos título, excedentes e juros devidos ao coo-
perante ou cooperantes vários que se demitam ou sejam excluídos
exceder os dez por cento do capital social da Cooperativa, será o
prazo normal dos reembolsos dilatado pelo período de tempo neces-
sário à realização de fundos, de maneira que os referidos reembolsos
em caso algum excedem os atrás referidos, dez por cento do capital
social.

ARTIGO 16.º

Os estatutos só poderão ser alterados por uma maioria qualificada
de, pelo menos, dois terços dos votos expressos na assembleia geral.

ARTIGO 17.º

Dentro do mesmo ramo do sector cooperativo e privilegiando o
objectivo e fim principais da cooperativa constantes do artigo 2.º
destes estatutos é criado um conselho pedagógico, composto por um
presidente, um vice-presidente e um secretário, nomeados pela as-
sembleia geral segundo proposta da direcção, os quais não serão obri-
gatoriamente cooperadores efectivos. Os seus elementos terão que
possuir nível de habilitação académica exigível pelo Ministério da
Educação, para assegurar o funcionamento legal do centro protocolar
de ensino.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

9 de Novembro de 2004. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
1000278230

VISEU

NELAS

FILCRIS — CONTABILIDADE E CONSULTORIA

Conservatória do Registo Comercial de Nelas. Matrícula n.º 327; iden-
tificação de pessoa colectiva n.º 504171380; data do depósi-
to: 28062004.

Certifico que foram depositadas na pasta respectiva os documen-
tos da prestação de contas de 2003.

8 de Fevereiro de 2005. — A Segunda-Ajudante, Alzira dos Prazeres
Ferrinho da Fonseca. 2005473677

BARESCRIT — SNACK-BAR, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Nelas. Matrícula n.º 510; iden-
tificação de pessoa colectiva n.º 506314251; inscrição n.º 02; nú-
mero e data da apresentação: 04/20050804.




